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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 
ESTADO DE ALAGOAS 

Endereço Subsede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca. 
Maceió/AL. CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067 / 68. 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 
 

PROCESSO Nº 0002565/2024 
ASSUNTO:  Apuração de responsabilidades e aplicação de penalidades à 
fornecedora registrada. 
 

DECISÃO 

Trata-se de processo administrativo sancionatório-rescisório instaurado em face 
da empresa FOX INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ n.º 28.791.011/0001-56, em razão do inadimplemento 
desta quanto às obrigações assumidas mediante Ordem de Fornecimento nº 210/2024 
e Ata de Registro de Preços n.º 14/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico n.º 04/2023. 

Considerado a manifestação expressa da contratada quanto à impossibilidade 
de adimplir integralmente o instrumento contratual firmado; considerando que a 
empresa informa o seu desequilíbrio econômico-financeiro que a impossibilita de 
atender às obrigações firmadas com este Consórcio mediante a Ata de Registro de 
Preços nº 14/2023; Considerando a importância dos itens que a empresa é detentora 
do registro de preços para os municípios integrantes do Conisul; Considerando o 
Parecer Jurídico referencial nº 02/2021, publicado em 25 de agosto de 2021 na edição 
nº 1957 do Diário Oficial de Penedo, em julgamento parcial antecipado de mérito, 
DECIDO pela rescisão unilateral da ordem de fornecimento n.º 210/2024, com esteio 
no art. 78, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

A presente decisão é passível de recurso com efeitos hierárquicos, endereçado 
ao Presidente do CONISUL por intermédio da autoridade prolatora da decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação, consoante prescreve o art. 18 
do Decreto Conisul nº 10/2021. 

Saliento que, a presente decisão é tomada como medida antecipada, de modo 
que o processo deverá continuar para apuração das infrações administrativas e 
aplicação das respectivas penalidades à empresa infratora. 

 
 

                              Maceió-AL, 20 de maio de 2024. 
 
 
 

Pedro Hermann Madeiro 
Superintendente do Conisul 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO 

Praça Barão de Penedo – 36 – Centro - Cep.: 57.200-000 - Cx. Postal 53 – CNPJ: 12.432.845/0001-35 
Telefax (82) 3551-7351 – Telefone (82) 3551-2786 – Site: www.camarapenedo.al.gov.br 

 

 

ANEXO III - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 008/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0001.005.0904-2024 

 
 
1. APRESENTAÇÃO. 1.1.Por meio deste, o Presidente da Câmara Municipal de Penedo/AL, torna 

pública a intenção de contratar empresa especializada no segmento de tecnologia da 
informação para a prestação de serviços de implantação, treinamento, licença de uso e 
suporte técnico de Sistema Informatizado de Aplicativo de Votação Eletrônica e aplicativo 
mobile para a Câmara Municipal, incluindo a disponibilização dos equipamentos e 
hardwares necessários em caráter de comodato, mediante dispensa de licitação, sob 
fundamento do inc. II, do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021, com critério de julgamento 
menor preço global, motivo pelo qual manifesta interesse em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, a fim de selecionar os prestadores de serviço. 2. OBJETO. 2.1. As 
especificações, os quantitativos e os requisitos da contratação do objeto da presente dispensa se 
encontram estabelecidos no Termo de Referência. 3. DAS PROPOSTAS. 3.1. Eventuais 
interessados deverão encaminhar as propostas de preços para o e-mail 
contato@camarapenedo.al.gov.br. Por este e-mail, também poderão ser solicitados o TR e 
modelo de proposta. 3.2. Em se tratando de serviço sob critério de julgamento menor preço 
global, as propostas deverão consignar preços para todos os itens componentes do objeto da 
contratação, sob pena de desconsideração. 3.3. Uma vez enviada a proposta por e-mail, os 
prestadores de serviço não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 3.4. As propostas 
deverão ser enviadas no período compreendido entre as 15:00hs de 21/05/2024, até às 15:00hs 
de 24/05/2024, no fuso horário de Brasília, utilizando, preferencialmente, o modelo de proposta. 
3.5. Para os fins desta contratação, as propostas apresentadas gozarão de validade por 30 (trinta) 
dias, independente de qualquer outro prazo que venha a ser fixado pelo(s) fornecedor(es). 3.6. O 
encaminhamento de propostas em decorrência deste aviso implicará, automaticamente, na plena 
ciência e adesão do proponente a todas as regras dispostas no Termo de Referência anexo.  
 
 
Penedo/AL, em 21/05/2024. 
 

 

 

Adriano Oliveira da Silva – Matrícula n.º 425/2019. 
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PRÊMIO INCENTIVO E RECONHECIMENTO CULTURAL
RESULTADO FINAL

Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo)

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E JUVENTUDE DE PENEDO/AL, por meio
da COMISSÃO GESTORA LPG, instituída pela Portaria nº 12.808/2023, de 14 de novembro de
2023, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, e tendo em vista o que estabelece o
Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023 - Regulamentação da Lei Paulo Gustavo –
torna público o resultado da homologação dos contemplados nos editais de nº002/2023 – Penedo
é Cultura, nº 003/2023 – Velho Chico, conforme relação anexa.

PRÊMIO PENEDO É CULTURA - EDITAL 002/2023

FAIXA A:

BANDA DE PÍFANOS SANTO ANTÔNIO

CICERO TADEU GOMES LYRA

JOAN BARROS DOS SANTOS

MARIA NÚBIA DE OLIVEIRA

FÁBIO RODRIGUES VICENTE

IMPERIAL CORO DO PENEDO

ANA CRISTINA FERREIRA SANTOS

FRANCISCA LIMA LESSA LÔBO

ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE PENEDO E REGIÃO DE ALAGOAS

EDVALDO PIMENTA DOS SANTOS

INSTITUTO CULTURAL ARTÍSTICO E DO MEIO AMBIENTE DE PENEDO

ANTONIO FRANCISCO SANTOS

WELLINGTON ARAÚJO DE SOUZA

ALENILTON SANTOS SILVA

FABRÍCIO PEIXOTO VASCONCELOS

ANDERSON NUNES FRANÇA

VALDENIA TAVARES DA SILVA
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FAIXA B:

JOSÉ ROBERVAL SILVA DOS SANTOS

ALENILTON SANTOS SILVA

JOÃO BATISTA ROCHA

GENADI NASCIMENTO SANTOS

DOUGLAS FELIPE NOGUEIRA ROCHA

JOSÉ ARTHUR VICTOR MACIEL RIOS

NEWFRANCIS SANTOS

JABSON BATISTA SANTOS

UALEX DE LIMA ALVES

FABIANA PINHEIRO DOS SANTOS

FELIPE MORAES PEREIRA

LUIZ CARLOS SANTOS CAETANO

EMMANUEL DA SILVA SANTOS

FÁBIO NASCIMENTO BARRETO

ELAINE NASCIMENTO

DEIVID ALISSON

FAIXA C:

ALEXANDRO WAGNER ALVES DA SILVA

ROGÉRIO JOSÉ DOS SANTOS

EDITAL VELHO CHICO - EDITAL 003/2023

CURTA-METRAGEM A:

ANDRÉA CARLA GUIMARÃES DE PAIVA

CURTA-METRAGEM B:

3 EM 1 ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

ANDERSON NUNES FRANÇA

J2 PRODUÇÕES
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ROBERTA NOVAIS DE BARROS CAVALCANTE

RICARDO ALVES DA SILVA

CURTA-METRAGEM C:

ALEX NASCIMENTO SILVA

SORALYCE REGINA D HORA

ALLAN SIDNEY

VIDEOCLIPE:

GESSICA MAYAFRA FERREIRA SANTOS

JOSÉ ARTHUR VICTOR MACIEL RIOS

ALENILTON SANTOS SILVA

RIKIELLE BRANDAO SOUZA

FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO:

NANA SANTOS DE SOUZA MORAIS

LUANA MARIA DA CONCEICAO TORRES SANTOS

OUTROS FORMATOS A:

ASSOCIAÇÃO CULTURAL JUVENTUDE FÊNIX (ACJUF)

CLÁUDIO VIEIRA JÚNIOR

SABRINA LOPES LOBO

FRANCISCO MOURA DE FARIAS

LINAIR SANTOS FEITOSA

MARIA JULIANE LUIS COUTINHO

ELISANDRA DOS SANTOS ALVES

MARCELO SILVA DE JESUS

MARCOS VINICIUS DOS SANTOS BATISTA

UZIEL RODRIGUES DOS SANTOS

WESLLEY RICARDO SANTOS FERREIRA
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OUTROS FORMATOS B:

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS MORAIS

LUCIANO RODRIGUES DOS SANTOS

ANTONIO DAMIÃO SANTA ROSA SOUZA

*Republicada por incorreção e ausência de documento dentro do prazo previsto no cronograma.

Penedo-AL, 21 de maio de 2024
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EXTRATO DE 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO DE 
CONTRATO Nº 006/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0001279/2024 
 
Objeto: 1º (primeiro) Termo Aditivo ao Instrumento Contratual nº 006/2023- Contratação 

de empresa especializada em locação de veículo automotor destinado ao atendimento 

das necessidades do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - CONISUL. 

Base Legal: Art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/1993. Contratada: RVM 

LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.631.148/0001-12. Valor total: 

R$ 35.909,48 (trinta e cinco mil, novecentos e nove reais e quarenta e oito centavos). 

Data da assinatura: 20 de maio de 2024. O inteiro teor do 1º termo aditivo encontra-se 

disponível no endereço eletrônico https://transparencia.conisul.al.gov.br/contratos-e-

convenios, no portal da transparência do Conisul. 

 
Penedo/AL, 20 de maio de 2024. 

 

 

Marcelo Beltrão Siqueira 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CONTRATANTE 
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